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PROJETO DE LEI Nº 023, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
ALTERA §º 2º DO ART. 75, DA LEI MUNICIPAL Nº 313, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Altera a redação do § 2º do Art. 75, da Lei Municipal nº 313, de 17/10/1990, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 75. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:
(...)

§ 2º. A hora de sobreaviso será calculada à razão de 1/3 (um terço) da remuneração da hora normal e será reajustada na mesma data e pelo mesmo índice determinado para revisão geral do piso municipal.”

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                      VICTOR DOELER,

                 Prefeito Municipal.
         Silvana Tassinari Taschetto, 

                           Artur Sergio Haesbaert Filho,

Secretária Municipal da Administração       


         Procurador Municipal

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 023/2017:
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadora:
Estamos remetendo à análise, para subseqüente aprovação pelos integrantes desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n° 023, de 28 de março de 2017, que “ALTERA O §º 2º DO ART. 75, DA LEI MUNICIPAL Nº 313, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria apresentada visa a alteração do percentual do cálculo da hora de trabalho em regime de sobreaviso, e se propõe a corrigir uma discrepância inserta na legislação, que tornou efetivamente mais oneroso o sobreaviso do que propriamente as horas extras cumpridas.
Cumpre esclarecer, por oportuno, que o Regime de Sobreaviso é caracterizado pela permanência do Servidor à disposição da Administração fora de seu horário e local habitual de trabalho, para, a qualquer tempo, ser convocado à prestação de serviços. Em síntese, nessas condições, muito embora o Servidor não esteja efetivamente trabalhando, também não usufrui de repouso completo por encontra-se à disposição da Administração, e é a ausência de descanso integral que, preponderantemente, gera a obrigação de pagamento do adicional de sobreaviso. Apenas à título de informação, o art. 244, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, determina a remuneração da hora de sobreaviso à razão de 1/3 da hora normal. 
Por conseguinte, temos que no âmbito da Administração Municipal, o montante de 2/3 previsto atualmente, além de econômica e financeiramente inviável, dado o elevado percentual fixado pela anterior alteração havida – Lei nº 2.189, de 20 de março de 2012, não se mostra lógica a fixação da hora de sobreaviso nesse patamar, impondo-se a sua fixação conforme os termos definidos no Projeto de Lei em tela.
Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei,  e solicitamos sua análise e subseqüente aprovação, nos termos da Lei Orgânica Municipal, colocando a Secretaria Municipal de Saúde à disposição para eventuais esclarecimentos complementares acerca da matéria.

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.
